LEI N.º: 171/2006

Dispõe sobre a alteração do anexo II da Lei nº 146/2004 e 160/2005 que cria novas vagas para cargos de provimento efetivo.

O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT., Sr. UMBELINO ALVES CAMPOS, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º- Fica alterado o anexo II da Lei Municipal nº 146/2004 e 160/2005, com aumento de número de vagas para cargos de provimentos efetivos com a seguinte descriminação:

ANEXO II

ESTRUTURA DE CARGOS / PROVIMENTO EFETIVO

	DISCRIMINAÇÃO
	QUANTIDADE

	GABINETE DO PREFEITO
	

	Secretaria Recepcionista
	01

	Motorista
	01

	Agente Administrativo
	02

	Continuo
	05

	Assessoria Jurídica
	

	Agente Administrativo
	01

	Assessoria Técnica de Planejamento e Coordenação Geral
	

	Administrador
	01

	Agente Administrativo
	01

	Junta do Serviço Militar
	

	Agente Administrativo
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

	Gabinete do Secretário
	

	Secretaria Recepcionista
	01

	Departamento de Recursos Humanos
	

	Agente Administrativo 
	03

	Auxiliar de Serviços Gerais
	01

	Continuo (a)
	01

	Departamento de Compras, Almoxarifado e Patrimônio
	

	Agente Administrativo
	01

	Departamento de Tributação, Cadastro e Fiscalização
	

	Agente Administrativo
	02

	Fiscal de Tributos
	03

	Continuo (a)
	01

	Departamento de Contabilidade
	

	Técnico em Contabilidade
	02

	Agente Administrativo
	02

	Continuo (a)
	01

	Departamento de Tesouraria
	

	Agente Administrativo
	02

	Departamento de Controle Interno
	

	Agente Administrativo
	01

	Técnico em Contabilidade
	01

	Administrador
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
	Gabinete do Secretário
	

	Secretária Recepcionista
	01

	Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos
	

	Fiscal de Obra
	02

	Agente Administrativo
	01

	Operador de Máquinas
	03

	Motorista
	07

	Mecânico
	02

	Continuo (a)
	04

	Auxiliar de Serviços Gerais
	17

	Vigilante
	05

	Agente de Limpeza Pública (Gari)
	08

	Departamento de Trânsito e Transportes Rodoviários
	

	Agente Administrativo
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
	Gabinete do Secretário
	

	Agente Administrativo
	01

	Secretária Recepcionista
	01

	Departamento de Saúde
	

	Agente Administrativo
	04

	Auxiliar de Enfermagem
	03

	Agente de Saúde
	01

	Vigilante
	01

	Auxiliar de Laboratório
	01

	Atendente de Consultório Dentário
	02

	Continuo (a)
	10

	Motorista
	02

	Médico
	03

	Odontólogo
	02

	Enfermeiro
	02

	Psicólogo
	01

	Engenheiro Sanitário (a)
	01

	Auxiliar de Serviços Gerais
	03

	Departamento de Água e Esgoto
	

	Agente Administrativo
	01

	Operador de ETA
	05

	Agente de Instalações Hidráulicas
	03

	Fiscal de Consumo
	01

	Auxiliar Operacional
	01

	Continuo (a)
	01

	Hospital Municipal
	

	Técnico em Enfermagem
	05

	Auxiliar de Enfermagem
	02

	Lavadeira
	02

	Cozinheira
	02

	Vigilante
	02

	Secretária Recepcionista
	03

	Continuo (a)
	03

	Médico
	01

	Centro de Reabilitação “Dom Aquino Correia”
	

	 Contínuo
	01

	Fisioterapeuta
	01

	Secretária Recepcionista
	01

	Vigilante
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
	Gabinete do Secretário
	

	Agente Administrativo
	01

	Secretária Recepcionista
	01

	Continuo
	01

	Departamento de Promoção Social
	

	Agente Administrativo
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
	Departamento de Ensino Fundamental
	

	Professor (a)
	45

	Agente Administrativo
	02

	Vigilante
	11

	Continuo (a)
	30

	Motorista
	03

	Técnico Administrativo Educacional
	02

	Creche Municipal
	

	Professor
	04

	Agente Administrativo
	01

	Auxiliar de Serviços Gerais
	04

	Auxiliar Creche
	05

	Cozinheiro (a)
	02

	Vigilante
	02

	Nutricionista
	01


SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
	Gabinete do Secretário (a)
	

	Secretária Recepcionista
	01

	Departamento de Desenvolvimento Econômico Agricultura e Meio Ambiente
	

	Agente Administrativo
	01

	Técnico Agrícola
	02

	Motorista
	01


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua sanção.

Gabinete, do Prefeito Municipal, 11 de Julho de 2.006.

